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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Jan 18 Fev 18 Mar 18 Abr 18 Mai 18 Jun 18

IGP-M (FGV) 0,76 0,07 0,64 0,57 1,38 1,87
INPC (IBGE) 0,23 0,18 0,07 0,21 0,43

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,56 0,56 0,56 0,55 0,55 0,55

CUB/Pr 0,51 0,27 0,55 0,47 0,09 0,25

 Cumprindo nossa 
missão de informar com 
qualidade, o Jornal do 
Síndico trouxe na edição 
de julho o alerta sobre a 
obrigatoriedade de 
adoção da plataforma 
E-social, a qual passou 
a vigorar no dia 1º do 
mês passado. Nesta nova 
edição, atualizamos nos-
sos leitores a respeito desse 
assunto que deixou mui-
tos síndicos preocupados.
 O E-Social é um 
sistema governamental 
que unifica dados da Re-
ceita Federal, Ministério 
do Trabalho, INSS e da 
Caixa Econômica Fe-
deral. O que mudou a par-
tir de julho? Eventos da 
rotina entre contratante 
e contratado – tais como 
admissões, aviso e paga-
mento de férias, desliga-
mentos – que antes podiam 
ser notificadas retroativa-
mente, agora precisam ser 
registradas em tempo real.
 Em nota oficial 

publicada no site do E-
social, foi divulgado que 
a exigência se encontra 
– em um primeiro mo-
mento – em estágio ex-
perimental, ou seja, trata-
se de um prazo para que 
os usuários se adaptem e, 
caso ocorram falhas, essas 
não serão penalizadas com 
multas e outros embargos. 
 Isso significa que 
os síndicos podem fi-
car relaxados e têm mais 
tempo para procrastinar à 
vontade e adiar a imple-
mentação do E-social na 
rotina administrativa do 
condomínio? Não! De 
modo algum essa trégua 
deve servir para descanso. 
Esse período experimen-
tal deve servir justamente 
para o aperfeiçoamento. 
 Aqueles que ainda 
não têm um bom domínio 
do uso da plataforma deve 
buscar com urgência as ins- 
truções para sua manipula-
ção adequada, bem como 
alinhar o diálogo com ad-

vogados, contadores e ad-
ministradores que prestam 
serviço ao condomínio.
 Ainda tratando de 
relações trabalhistas – tema 
que muito preocupa os 
síndicos – nossa edição de 
agosto traz um artigo sobre 
acordos entre empregados 
e empregadores. Isso con-
siste em um artifício válido 
quando há anuência por 
parte dos envolvidos e as 
cláusulas não ferem o or-
denamento jurídico maior. 
 Contudo, você sa-
bia que há direitos traba-
lhistas que são intocáveis 
e inegociáveis? Sim, há 

pontos da legislação tra-
balhista que não podem ser 
barganhados entre patrão 
e funcionário, mesmo que 
haja concordância total en-
tre as partes. Em suma, há 
direitos dos quais não se 
pode abrir mão, ainda que 
o empregado assim o de-
seje. Saiba mais na nossa 
matéria de “Legislação”. 
 Desejamos a to-
dos os nossos leitores 
um excelente mês de 
agosto e ótima leitura!

  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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pontos da legislação tra-
balhista que não podem ser 
barganhados entre patrão 
e funcionário, mesmo que 
haja concordância total en-
tre as partes. Em suma, há 
direitos dos quais não se 
pode abrir mão, ainda que 
o empregado assim o de-
seje. Saiba mais na nossa 
matéria de “Legislação”. 
 Desejamos a to-
dos os nossos leitores 
um excelente mês de 
agosto e ótima leitura!

  Os Editores

Obrigatoriedade do E-social passa a vigorar de forma experimental

 Conforme informa-
mos na edição passada, o uso 
da plataforma de escrituração 
digital E-social passou a ser 
obrigatório para a gestão de 
funcionários de condomínios 
a partir do dia 1 de julho. A 
novidade trouxe certa apre-
ensão por parte dos gestores, 
sobretudo de condomínios de 
menor porte, os quais ainda 
não sabem manipular com 
desenvoltura a ferramenta 
e despertou o temor de so-
frer penalizações por isso. 
 Considerando a ne-
cessidade de se ter um perío-
do de adaptação, de modo a 
evitar prejudicar aqueles que 
ainda estão aprendendo a 
usar o E-social, foi informa-
do que a primeira fase de im-
plantação da plataforma para 
condomínio se dará de forma 
experimental, ou seja, priori-
zando o aspecto pedagógico 
de aprendizado e prática com 
o aplicativo, sem haver, por-
tanto, a aplicação de multas 

em um primeiro momento. 
 Isso foi explicitado 
através de nota oficial di-
vulgada no site do E-social 
no dia 5 de julho. O texto 
afirma que a primeira fase de 
implementação do sistema 
“tem caráter experimental, 
direcionado prioritariamente 
às adequações dos ambi-
entes tecnológicos dos em-
pregadores e à homologação 
prática do sistema, e não 
gerarão obrigações jurídi-
cas para o empregador, nem 
prejudicarão direitos traba-
lhistas ou previdenciários, até 
que as obrigações acessórias 
originais sejam formal-
mente substituídas pela 
transmissão dos eventos do 
e-Social, por ato dos respec-
tivos entes responsáveis”.
 Isso deve ser servir 
para tranquilizar os gestores 
de condomínio no sentido de 
saber que há mais tempo para 
se capacitarem, mas de forma 
alguma deve ser um incentivo 

à acomodação. É preciso bus-
car orientações sobre o uso 
do E-social e preparar-se para 
o uso efetivo deste, evitando 
assim possíveis problemas 
com a justiça do trabalho. 

Saiba mais

 O E-Social é um 
sistema governamental que 
unifica dados da Receita 
Federal, Ministério do Tra-

Considerando a 
necessidade de se 
ter um período de 
adaptação, de modo 
a evitar prejudicar 
aqueles que ainda 
estão aprendendo 
a usar o E-social, 
foi informado que 
a primeira fase de 
implantação da 
plataforma para 
condomínio se dará 
de forma experi-
mental,

balho, Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e da 
Caixa Econômica Federal, 
tendo como objetivo prin-
cipal conectar, padronizar e 
unir a transmissão, valida-
ção, armazenamento e dis-
tribuição das informações 
fiscais, trabalhistas e previ-
denciárias dos trabalhadores 
contratados formalmente.
 O que mudou a partir 
de julho? Eventos da rotina 
entre contratante e contratado 
– tais como admissões, aviso 
e pagamento de férias, des-
ligamentos – que antes po-
diam ser notificadas retroati-
vamente, agora precisam ser 
registradas em tempo real. A 
observância em relação aos 
prazos passa a ser fundamen-
tal a partir de agora, pois, caso 
contrário, o condomínio pode 
ser penalizado com multas. 

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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Nota divulgada no site oficial informa que na fase inicial de implementação as eventuais falhas não serão penalizadas



 Impossível viver sem 
seguros, principalmente para 
quem vive em condomínios. 
Mas, os síndicos ainda têm 
muitas dúvidas quanto aos 
valores e itens quem devem 
ser segurados. Que critérios 
devem ser levados em conta 
na hora de assinar as apólices 
de seguros? Perguntas como 
estas são muito comuns e 
vale a pena rever os contra-
tos e, caso o seu condomínio 
não possua um seguro, veja 
as alternativas. Existem vári-
os pacotes comercializados 
pelas seguradoras, o que pos-
sibilita que o condomínio ad-
quira aquele que couber no 
orçamento, mas que garanta a 
segurança da parte edificada.

Cobertura de incêndio 
 
 Na verba de prédio 
(edifícios), considere o valor 
de construção do edifício. 
Também inclui-se nesta verba 

as benfeitorias ou melhorias 
incorporadas ao condomínio 
e aos bens de uso comum, 
como muros, garagens/pá-
tio, edículas, churrasqueiras e 
similares. As paredes que se-
param dois prédios e não pos-
sam ser caracterizadas como 
pertencentes a somente um 
deles , ou as lajes que isolam 
pavimentos residenciais ou 
comerciais, devem ter seu 
valor dividido entre os respec-
tivos prédios ou pavimentos. 
 Compreende-se por 
verba de prédio a construção 
com seus anexos , revestimen-
tos (carpetes, lambri, papel 
de parede, vidros, espelhos 
fixados nas paredes) e insta-
lações de água, luz, força, gás 
e telefone, incluindo muros, 
macas, playground, edículas, 
churrasqueira, piscina, gara-
gens e similares; elevadores, 
escadas rolantes e respectivas 
instalações; pára-raio, luz, pi-
loto, antenas (inclusive para-
bólicas) e suas instalações; 

portões eletrônicos, porteiros 
eletrônicos e seus acessórios; 
sinaleiro de garagem e simi-
lares e postes de iluminação; 
instalação de aparelhamento 
de combate a incêndio ou si-
milares; central de iluminação 
de emergência; anúncios lu-
minosos. Letreiros e painéis;
Central de gás, refrigeração/
calefação, ventilação, exaus-
tores e suas instalações, in-
clusive cadeiras, bombas para 
recalque d´água, aparelhos 
para água quente; geradores 
transformadores; torres de 
aquecimento ou refrigeração; 
circuito de TV; filtros da pis- 
cina; sistema de segurança.

Importante

 Para efeito de seguro, 
atente para o valor (custo) da 
construção do edifício, por-
tanto não considere o valor 
do terreno e a localização do 
imóvel. É necessário acres-
centar à verba do prédio uma 

quantia para os custos de de-
sentulho do local que, con-
forme as características do 
sinistro, podem atingir va-
lores expressivos. Para esta-
belecer a verba de conteúdo 
(maquinismos, móveis e uten-
sílios), considere os valores 
necessários à reposição por 
similar no mercado nacional. 
 Também faz parte de-
sta verba: mobiliário de uso 
comum do condomínio, inclu-
sive tapetes, cortinas, deco-
ração (exceto obras de arte); 
utensílios, incluindo materi-
ais de expediente e limpeza; 
máquinas e equipamentos não 
especificados no item prédio;
 

Esclarecimentos
 adicionais 

 Como função social 
do seguro é a reposição de 
bens atingidos por eventuais 
sinistros, a determinação 
das indenizações para edifí-
cios, maquinismos, móveis e 

utensílios tomará por base o  
valor atual, isto é, o custo de 
reposição ao preço corrente 
no dia e local do sinistro, me-
nos a depreciação pela idade, 
uso e estado de conservação.
 O seguro não cobre 
os bens de propriedade de 
terceiros. Os bens instalados 
por locatários do prédio que 
possam ser retirados por ele 
no final da locação e mercado-
rias prontas, faturadas, porém 
não entregues, ou mercado-
rias em consignação, deveram 
possuir seguro especifico.
 Bens como máquinas 
copiadoras, centrais telefôni-
cas, computadores e outros 
deverão possuir menção es-
pecifica na proposta de seguro 
indicando seus beneficiários.

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Seguros protegem, mas condomínios resistem
JORNAL DO SÍNDICO / AGOSTO / 20184 Repeteco *Andrea Mattos

Infelizmente, ainda é grande o número de condomínios que contam apenas com a sorte. Torcem para que o prédio em que moram não desabe, 
os bens não sejam roubados/ danificados, mesmo sabendo que segurar totalmente as partes comuns do prédio não custa caro.



Regulamentação do distrato de imóveis
 Em junho agora, 
foi aprovada na Câmara dos 
Deputados a regulamenta-
ção do distrato de imóveis. 
As novas regras procura-
vam proteger os direitos dos 
consumidores adimplentes, 
além de assegurar juridica-
mente o mercado imobiliário, 
mas o projeto deve sofrer 
modificações no Congresso.
 Esse projeto de lei 
procura alterar as Leis nºs 
4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, e 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para dis-
ciplinar a resolução do con-
trato por inadimplemento 
do adquirente de unidade 
imobiliária em incorpora-
ção imobiliária e em par-
celamento de solo urbano.
 O Projeto de Lei nº 
1.220/ 2015, de autoria do 
deputado Celso Russomanno 
(PRB–SP), tem como obje-
tivo normatizar a desistência 
do contrato de incorporação 
imobiliária comprador e esta-
belece prazos e valores para a 
devolução dos valores pagos.
 A normatização do 
valor a ser devolvida em caso 
de desistência do contrato de 

compra e venda de imóvel ad-
quirida na planta é necessária 
uma vez que há muitos con-
tratos que dispõe a perda da 
totalidade dos valores pagos.
 Por este motivo os 
consumidores têm que en-
trar na Justiça para pleitear 
a devolução dos valores pa-
gos, sendo que o Judiciário 
tem determinado a devolução 
entre 75 e 90% dos valores 
pagos para os consumidores.
 A normatização, 
portanto, faz com que, por 
um lado, a incorporadora 
tenha uma melhor previsi-
bilidade de suas receitas e, 
por outro lado, poderá ha-
ver uma diminuição do 
litígio quando falamos da 
compra e venda de imóveis, 
 Porém,  o Projeto 
de Lei  que poderia reduzir 
o número de litígio, teve a 
inclusão ao texto original, 
de casos em que deverá ha-
ver a devolução de apenas 
50% do valor pago pelo 
comprador, o que nova-
mente poderá gerar litígios, 
por poder ser considerado 
um abuso e uma ofensa dos 
direitos dos consumidores.
 Exatamente por 

entender haver abuso na 
devolução de apenas 50% do 
valor pago é que o projeto, 
após a aprovação pela Câmara 
dos Deputados, foi rejeitado, 
por 14 votos a 6 na Comissão 
de Assuntos Econômi-
cos (SEA) do Senado.
 Mesmo com a re-
jeição pela Comissão de As-
suntos Econômicos, o pro-
jeto seguirá para votação 
no Senado, que poderá ser 
aprovado da forma como está 
ou ainda poderá ser nova-
mente alterado, caso em que 
o projeto deverá retornar para 
nova aprovação pela Câmara.
Principais mudanças do texto 
original apresentado pelo 
Dep. Celso Russomanno. 
1. No caso do em-
preendimento que tem seu 
patrimônio separado da 
construtora (patrimônio de 
afetação), o consumidor 
(comprador) que desiste do 
imóvel tem direito a receber 
50% dos valores pagos, após 
a dedução da corretagem. 
2. Caso o empreendi-
mento não esteja com o pa-
trimônio assegurado dessa 
forma, a multa que fica com a 
incorporadora é de 25% sobre 

os valores pagos pelo compra-
dor em caso de desistência. 
Já a devolução dos valores 
com a multa de 25% para 
empreendimentos sem pat-
rimônio afetado ocorrerá em 
180 dias depois do distrato.
Uma coisa interessante e 
muito boa para o comprador 
é que no caso do patrimônio 
afetado, como as parcelas 
pagas não entram como pat-
rimônio da incorporadora, 
isso faz com que, caso a in-
corporadora ou a constru-
tora tenham problemas finan-
ceiros, como falência (por 
exemplo), esse valor não entra 
como parte da massa falida. 
3. Outro ponto impor-
tante é quando o comprador 
desistente da compra e apre-
senta um interessado em ficar 
com o imóvel.  Nesse caso, 
não haverá retenção da pena 
contratual (25% ou 50%). 
Claro que a incorporadora 
tem que aprovar essa opera-
ção.  Já em relação a revenda 
do imóvel objeto do distrato 
antes do prazo para pagamen-
to da restituição, o valor a de-
volver ao comprador ocorrerá 
em até 30 dias da revenda.
4. Outro problema mui-

to comum quando falamos 
em novos empreendimentos é 
o atraso na entrega. O projeto 
dispõe o prazo de 180 dias 
de prorrogação em relação a 
entrega, não podendo haver 
multa ou pedido de rescisão 
por conta do atraso, desde 
que esses parâmetros estejam 
dispostos em contrato.  Após 
esse prazo, o comprador 
poderá pedir a rescisão, rece-
bendo todos os valores pagos, 
além da multa estabelecida, 
corrigidos em até 60 dias cor-
ridos do pedido de distrato.
Caso o comprador não rompa 
o contrato, na entrega das 
chaves, o comprador tem o di-
reito de receber indenização 
de 1% do valor efetivamente 
pago (corrigidos) à incorpora-
dora para cada mês de atraso.
5. Por último, o texto 
traz um ponto importante, 
caso o comprador desista da 
compra do imóvel em até 7 
dias, o mesmo receberá todos 
os valores pagos, inclusive 
a comissão de corretagem.  
 

O autor é colaborador do

 Jornal do Síndico

utensílios tomará por base o  
valor atual, isto é, o custo de 
reposição ao preço corrente 
no dia e local do sinistro, me-
nos a depreciação pela idade, 
uso e estado de conservação.
 O seguro não cobre 
os bens de propriedade de 
terceiros. Os bens instalados 
por locatários do prédio que 
possam ser retirados por ele 
no final da locação e mercado-
rias prontas, faturadas, porém 
não entregues, ou mercado-
rias em consignação, deveram 
possuir seguro especifico.
 Bens como máquinas 
copiadoras, centrais telefôni-
cas, computadores e outros 
deverão possuir menção es-
pecifica na proposta de seguro 
indicando seus beneficiários.

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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TJ-SP - Inteiro Teor. Agra-
vo de Instrumento: AI 
21036316720168260000 
SP 2103631-
6 7 . 2 0 1 6 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0
Data de publica-
ção: 23/08/2016
Decisão: REINVIN-
DICATÓRIA. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
VAGA NA GARAGEM. 
COISA REIVINDICAN-
DA NÃO INDIVIDU-
ALIZADA. IMPOSSI-
BILIDADE...; e (iii) a 
comprovação da posse in-
justa. 2. Em condomínio 
edilício, a vaga de gara-
gem pode ser... ANA LU-
CIA BRANCO DE AL-
MEIDA e CONDOMINIO 
EDIFICIO MARIA HEL-
ENA. ACORDAM, em 
31ª Câmara de Direito...
TJ-RJ - Inteiro Teor. 
APELAÇÃO: APL 
132526920138190209 
RIO DE JANEIRO BAR-
RA DA TIJUCA RE-
GIONAL 1 VARA CIVEL
Data de publica-
ção: 23/05/2014
Decisão: movida por 
condômino em face de 

condomínio edilício. Rito 
sumário. Sentença de im-
procedência... ( grifos 
nossos): “Apelação cível. 
Condomínio edilício. Ação 
de obrigação de fazer cu-
mulada... Nº 0013252-
6 9 . 2 0 1 3 . 8 . 1 9 . 0 2 0 9 
APELANTE: ALDAIR 
NEVES PINTO JU-
NIOR (autor) APELA-
DO: CONDOMÍNIO 
R E S I D E N C I A L . . .
TST - Inteiro Teor. 
AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO 
DE REVISTA: AIRR 
7 8 4 8 0 2 0 1 2 5 0 4 0 5 3 1
Data de publica-
ção: 04/04/2014
Decisão: terceiros não in-
tegrantes do condomínio 
edilício. Afirmou que o 
mencionado dispositivo 
tornou... de condomínio ed-
ilício, a partir da nova reda-
ção do § 1º do artigo 1.331 
do Código Civil , reveste... 
do condomínio. Assevera 
que, na prática, a nova reda-
ção fixou a inalienabilidade 
dos boxes, o que impede...
TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 

40032613220138260071 
SP 4003261-
3 2 . 2 0 1 3 . 8 . 2 6 . 0 0 7 1
Data de publica-
ção: 28/11/2014
Decisão: tal estipula-
ção, ainda assim seriam 
aplicáveis às disposições 
legais que regulam o Con-
domínio Edilício..., ainda 
assim incidiriam as dis-
posições legais que regu-
lam o condomínio edilí-
cio, notadamente o art. 
12...-32.2013.8.26.0071, 
da Comarca de Bauru, em 
que é apelante EMERSON 
CRIVELLI, é apelado 
CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL ILHA BELA...
TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
8 6 4 9 7 2 0 1 2 8 2 6 0 5 9 0 
SP 0000864-
9 7 . 2 0 1 2 . 8 . 2 6 . 0 5 9 0
Data de publica-
ção: 28/10/2015
Decisão: São Paulo Con-
domínio edilício. Sanção 
de exclusão do condômino 
nocivo por reiterado com-
portamento..., em que é 
apelante CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL LAS 

BRISAS, é apelado SAN-
DRA MARA PAULO 
(JUSTIÇA GRATUI-
TA...-97.2012.8.26.0590 
Voto n. 9.400 Comarca: 
São Vicente (3ª Vara Cív-
el) Apelante: Condomínio 
Residencial Las Brisas...
TJ-RJ - Inteiro Teor. 
APELAÇÃO: APL 
2163132520158190001 
RIO DE JANEIRO CAPI-
TAL 31 VARA CIVEL
Data de publica-
ção: 23/11/2017
Decisão: . INCONFORM-
ISMO DE AMBAS AS 
PARTES. - No condomínio 
edilício o pagamento da 
cota correspondente é 
ônus... das suas frações 
ideais, salvo disposição 
em contrário na conven-
ção. Em se tratando de 
condomínio edilício... 
UNIBANCO S/A APTE 
2 : CONDOMÍNIO DO 
EDIFÍCIO VARANDAS 
ZAMENHOF APDOS: OS 
MESMOS RELATORA: 
DESEMBARGADORA...
STJ - AGRAVO EM 
RECURSO ESPE-
CIAL AREsp 702797 RJ 

2015/0095942-8 (STJ)
Data de publica-
ção: 15/06/2015
Decisão: -se a emen-
ta do referido julgado: 
“ADMINISTRATIVO. 
FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO.... 
Nos condomínios edilícios 
comerciais e (ou) residen-
ciais, onde o consumo to-
tal de água é medido... E 
OUTRO (S) HENRIQUE 
SILVA DA ROSA CAR-
VALHO AGRAVANTE 
: CONDOMÍNIO DO 
EDIFICIO CORRFA AD-
VOGADO : CELSO...
TJ-RJ - Inteiro Teor. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO: 
AI 259476120178190000 
RIO DE JANEIRO ITAB-
ORAI 3 VARA CIVEL
Data de publica-
ção: 26/11/2015
Decisão: PROGRESSIVA 
EM CONDOMÍNIOS 
EDILÍCIOS. PRETEN-
SÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO 
DO INDÉBITO... 
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Que tal melhorar a 
Gestão do seu Condomínio?
Conheça o Aplicativo Intersept 
Condomínio, uma plataforma que auxilia 
na gestão do condomínio, além de 
facilitar a comunicação e aumentar a 
segurança do local.

Quer saber mais sobre o Aplicativo Intersept Condomínio?
Acesse o site: www.intersept.com.br/intersept-condominio ou ligue 3266-9581 e agende uma 
demonstração com nossos consultores. 

intersept.com.br  l  3266-9581 l  WhatsApp (41) 98854-0059



 Ferro, alumínio, ma-
deira, em chapas, em pinos, 
vazado, manual ou automáti-
co. O portão do condomínio 
pode ser de inúmeros ma-
teriais, formas e modelos, 
mas sua função é uma só: 
servir de limite e entrepos-
to entre os meios interno 
e externo do condomínio. 
 As regras que regem a 
padronização deles são regula-
mentadas pela municipalidade 
e devem ser de conhecimento 
do síndico, pois cada cidade 
pode ter sua própria lei com 
correspondente penalidade 
para infrações e irregulari-
dades. Contudo, algumas dicas 
e orientações são universais e 
servem a todos os condomínios. 
 Os prédios localiza-
dos na cidade de São Paulo 
(SP) devem atentar para o que 
já está sendo apelidada de “Lei 
do Portão”. Diz respeito à lei 
Municipal nº 16.809/2018 san-
cionada em janeiro, que dispõe 
sobre o funcionamento dos 
portões e cancelas automáti-

cas na capital paulistana. 
 De acordo com ela, os 
portões e cancelas de acesso 
não poderão mais se projetar 
para fora das edificações du-
rante seu movimento de aber-
tura ou fechamento, sob multa 
de R$ 250,00, reaplicada a 
cada 30 dias até o efetivo aten-
dimento da intimação. A me-
dida, também adotada em ou-
tras cidades brasileiras, busca 
evitar acidentes e obstrução de 
vias públicas durante a abertu-
ra ou fechamento dos portões.
 Outro aspecto que 
diz respeito à segurança dos 
transeuntes que trafegam nos 
arredores do portão é a neces-
sidade de instalação de dispo- 
sitivos sonoros e visuais. Tra-
ta-se daquelas lâmpadas com 
cores chamativas que piscam 
quando o portão começa a ser 
ativado. Além disso, emitem 
sinalização sonora para alertar 
as pessoas de que o portão está 
abrindo e algum veículo sairá 
da garagem ou irá adentrá-la. 
 O ideal é que essa 

sinalização sonora e luminosa 
seja acionada 15 segundos an-
tes da movimentação do portão 
ou cancela. Porém, mais uma 
vez, é fundamental conhecer o 
que diz especificamente a le-
gislação do seu município nes-

ses termos, afim de adequar-se 
a ela. Há variações em relação 
a cor do efeito luminoso (ama-
relo ou vermelho), se essa luz 
é piscada ou contínua, a dura-
ção do efeito sonoro (quantos 
segundos), se ele é ativado na 

Outro aspecto que 
diz respeito à se-
gurança dos tran-
seuntes que trafe-
gam nos arredores 
do portão é a neces-
sidade de instalação 
de dispo- 
sitivos sonoros e 
visuais. 

entrada e saída de veículos 
da garagem ou apenas saída. 
 Outro aspecto a se 
considerar é o volume desse 
aviso sonoro. Ele deve ser alto 
o suficiente para ser ouvido por 
quem passa pelo local a pé ou 
em um outro veículo de vidros 
fechados. Porém, não pode ser 
de volume tão alto e duradou-
ro a ponto de incomodar a vi-
zinhança com o ruído. De acor-
do com a NBR 1051/2000 da 
ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas), o som 
não deverá exceder 45 dB 
(quarenta e cinco decibéis).

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Portão do condomínio: como deve ser?
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entrada e saída de veículos 
da garagem ou apenas saída. 
 Outro aspecto a se 
considerar é o volume desse 
aviso sonoro. Ele deve ser alto 
o suficiente para ser ouvido por 
quem passa pelo local a pé ou 
em um outro veículo de vidros 
fechados. Porém, não pode ser 
de volume tão alto e duradou-
ro a ponto de incomodar a vi-
zinhança com o ruído. De acor-
do com a NBR 1051/2000 da 
ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas), o som 
não deverá exceder 45 dB 
(quarenta e cinco decibéis).

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Escorpiões podem passar de um simples 
incômodo a um risco letal

 Cerca de 3 mil mo-
radores residentes do con-
domínio Emílio Bosco em 
Sumaré (SP) passaram por um 
verdadeiro pesadelo recente-
mente com uma infestação de 
escorpiões. A situação ganhou 
a grande mídia sendo noti-
ciada quando, em julho deste 
ano, uma criança de 7 anos 
veio a falecer após a picada de 
um animal dentro do próprio 
apartamento, alertando para a 
gravidade da crise e chaman-
do a atenção de outros con-
domínios para os cuidados pre-
ventivos contra esses bichos.  
 Os escorpiões são 
– dentre as pragas urbanas 
– a de combate mais difícil. 
Isso porque os venenos dis-
poníveis no mercado usados 
para exterminá-los nem sem-
pre são eficazes e, por outro 
lado, são também tóxicos aos 
seres humanos, de modo que 
não podem ter seu teor ele- 

vado demasiadamente sob o 
risco de trazer mais prejuízos 
que benefícios aos usuários. 
 Esses animais são 
artrópodes parentes próxi-
mos das aranhas e possuem 
peçonha capaz de provocar 
lesões importantes na pele, 
músculos, causar febres, 
quadros convulsivos ou até 
mesmo o óbito, como in-
felizmente se registrou em 
Sumaré no mês passado. 
 Eles gostam de locais 
escuros e úmidos e podem se 
esconder, por exemplo, dentro 
de sapatos e roupas, o que vem 
a ser uma armadilha à pessoa 
distraída que vai usá-los. Os 
escorpiões se beneficiam em 
ambientes onde há acúmulo de 
lixo e vegetação. Assim, uma 
das principais medidas para 
se evitar a proliferação desses 
indesejáveis é a poda regular 
das plantas do condomínio, 
bem como evitar o despejo de 

lixo em local inadequado e seu 
acúmulo por mais de 3 dias. 
 Outro cuidado é com 
o armazenamento de entu-
lhos, como móveis velhos 
que muitos condôminos cos-
tumam guardar em garagens. 
Isso deve ser proibido pelo 
condomínio, o qual deve es-
tabelecer uma quantidade 
limitada de dias para que o 
morador dê destino ao mate-
rial estocado antes que ele 
vire moradia para ratos, bara-
tas e os temíveis escorpiões. 
 As medidas preven-
tivas citadas são importantes, 
porém não são suficientes so-
zinhas. É necessário cumprir 
um rigoroso calendário de de-
detizações nas áreas coletivas, 
as quais devem ser realizadas 
a cada seis meses. Isso man-
tém a população das pragas 
em um nível controlável, evi-
tando uma possível infestação. 
 Contudo, é certo que 

às vezes a situação pode fu-
gir ao controle e os animais 
se proliferam além do que 
se pode controlar com me-
didas domésticas, invadin-
do inclusive os ambientes 
privados do condomínio e 
levando risco à saúde e in-
tegridade dos moradores e 
seus animais domésticos. 
 Nesses casos, é pre-
ciso comunicar à Prefeitura 
Municipal, especialmente o 
setor que cuida da vigilância 
sanitária e epidemiológica 
do município e também cen-
tro de zoonoses, se existir. 
Juntamente com a queixa, 
é importante – se possível 
– disponibilizar para as au-
toridades competentes foto-
grafias dos escorpiões para 
que seja identificada a es-
pécie e assim se possa exe- 
cutar a melhor estratégia. 
 Se o pior acontecer 
e alguém chegar a ser picado 

o procedimento é inicial-
mente lavar o local lesado 
com água corrente e sabão 
e, em seguida, conduzir a 
vítima imediatamente a um 
serviço hospitalar. Não é re-
comendável colocar curativo 
nem muito menos garrotear 
para prender a circulação.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico



 Em um contexto no 
qual a criminalidade caminha 
a passos largos e a impunidade 
se faz presente em todas as es-
feras, o controle criterioso de 
quem entra no espaço privado 
do condomínio deve ser algo a 
se levar a sério, uma vez que os 
números de casos de invasões 
e roubos a condomínios só 
aumentam nos últimos anos. 
 Algumas dicas são 
fundamentais para diminuir 
as chances de ser vítima de 
um incidente como esses. É 
recomendável que o porteiro 
tenha consigo uma lista com 
os nomes dos condôminos 
moradores bem como seus 
visitantes mais frequentes, 
os quais possuem autoriza-
ção irrestrita para acessar o 
prédio. O mesmo se aplica 
aos modelos de automó-
vel, suas respectivas cores e 
placas. Só se deve permitir 
passagem dos cadastrados.
 Quaisquer outras pes-

soas, tais como prestadores 
de serviço, entregadores de 
encomendas e visitas menos 
frequentes só devem entrar 
no imóvel mediante prévia 
identificação e autorização 
do condômino ao qual vai se 
dirigir. Exceções à regra de-
vem ser combatidas e infra-
ções devem ser punidas, em 
nome da segurança coletiva. 
 A rigidez, por vezes, 
desagrada a porteiros e vigi-
lantes, que veem sua atividade 
acrescida de muito mais ten-
são, cobranças e necessidade 
de atenção. Alguns mora-
dores também entram no time 
dos que reclamam e acham 
desnecessária tanta burocra-
cia para adentrar o prédio. 
Parece exagero, mas não é. 
Vários casos em todo o Bra-
sil ilustram essa necessidade.
 Há menos de um mês, 
em julho, um grupo de assal-
tantes conseguiu entrar em 
um condomínio residencial de 

classe média alta no bairro de 
Varjota, em Fortaleza (CE), 
pela porta da frente. Os inva-
sores se misturaram em meio 
a moradores do prédio e pas-
saram despercebidos pela por-
taria, foram direto a um apar-
tamento que se encontrava 
vazio para praticar o roubo. 
 

 O crime, contudo, 
foi frustrado, pois os donos 
do apartamento chegaram ao 
edifício e a polícia acredita 
que um comparsa, que estava 
de guarda no lado externo, co-
municou os outros da chegada 
dos donos do apartamento e o 
roubo não foi bem sucedido. 

Alguns moradores 
também entram 
no time dos que 
reclamam e acham 
desnecessária tanta 
burocracia para 
adentrar o prédio. 
Parece exagero, mas 
não é. 

 Felizmente, esse foi 
um relato com um desfecho 
bom, porém não são raros 
os casos em que os assal-
tantes preferem o enfrenta-
mento e acabam ferindo al-
guém para consumar o crime. 
 Um aspecto impor-
tante a ser ressaltado nesse 
viés, diz respeito à necessidade 
de se contar com uma equipe 
de funcionários treinada, que 
esteja atenta a qualquer movi-
mento atípico e pronta para 
agir e tomar as decisões certas 
no momento crítico. Capacita-
ções e reciclagens não devem 
ser vistos como perda de tem-
po ou dinheiro pelo síndico, 
mas sim como um investi-
mento importante na seguran-
ça do condomínio e também 
na valorização do funcionário.
 

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Controle no acesso ao condomínio deve ser rigoroso
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Acordos entre patrões e empregados têm limitações
 A legislação tra-
balhista possui muitas regras 
visando a regulamentação 
da relação entre empregado 
e empregador, bem como a 
garantia de cumprimento de 
direitos e deveres de ambas 
as partes. Como tudo que en-
volve a Lei, ela é repleta de 
normas, prazos e outras buro-
cracias, pelo qual muita gente 
torce o nariz e se queixa. 
 As leis existem para 
serem cumpridas, fato. Con-
tudo, quando se há consenso 
entre as partes envolvidas 
e interesse mútuo em sim-
plificar processos, é pos-
sível que se firmem acordos 
entre patrão e empregado 
e isso não é, obrigatoria-
mente, um desvio às regras, 
desde que não fira pontos 
intocáveis e se negocie di-
reitos que são invioláveis. 
 Você sabe o que 
não pode ser “mexido” 
na legislação trabalhista, 
aquilo que é assegurado por 

Lei e com o qual não é per-
mitido fazer acordo para 
mudar ainda que exista in-
teresse e concordância por 
parte do indivíduo “lesado”?
 O advogado Felipe 
Franca afirma que um dos 
pontos inegociáveis é o di-
reito ao descanso do traba-
lhador. “O repouso semanal 
remunerado não pode ser 
alterado. Ou seja, o traba-
lhador pode até querer ini-
cialmente abrir mão dele e 
trabalhar ininterruptamente, 
mas isso não é permitido 
pela Lei, pois compreende-se 
que isso é essencial para sua 
saúde e bem-estar”, explica. 
 Ainda com uma 
justificativa similar à ante-
rior, também não é possível 
mexer nas férias anuais de 
30 dias remuneradas com 
um terço a mais do valor. 
“O trabalhador até pode 
vender parcialmente suas 
férias, mas não totalmente, 
uma quantidade de dias deve 

ser obrigatoriamente go-
zada”, afirma o advogado.
 Os direitos à licença 
maternidade, assim como à 
licença paternidade (5 dias), 
não podem ser negociados. O 
afastamento remunerado é de 

no mínio 4 meses ou 120 dias 
corridos para as mães. Têm 
direito ainda as mulheres 
que sofrem aborto espon-
tâneo ou dão à luz um bebê 
natimorto e também aquelas 
que adotarem crianças. 
 

As leis existem 
para serem cum-
pridas, fato. Con-
tudo, quando se há 
consenso entre as 
partes envolvidas e 
interesse mútuo em 
simplificar proces-
sos

 O direito a receber o 
Aviso Prévio, bem como os 
adicionais de insalubridade, 
periculosidade e penosidade 
(quando forem devidos de 
acordo com a função des-
empenhada pelo empregado) 
também são pontos intocáveis 
da legislação trabalhista. 
 O advogado faz mais 
uma orientação relativa aos 
possíveis acordos firmados 
entre patrões e empregados. 
“Tudo deve ser perfeitamente 
registrado de forma clara e 
objetiva, de modo a minimi-
zar interpretações distorcidas. 
Tanto empregado quanto em-
pregador devem evitar fazer-
em acordos ‘de boca’, ou seja, 
informais, pois isso pode ser 
facilmente revogado depois, 
uma vez que não há nada 
oficializado. Para tanto é fun-
damental cotnar com a asses-
soria jurídica de um bom ad-
vogado”, recomenda Franca. 
A  autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico
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 Problema frequente em regiões úmidas e que 
se agrava durante o inverno, o mofo é um inimigo a 
ser combatido, não apenas pelos prejuízos estéticos 
que traz, mas também pelas consequências que pode 
acarretar à saúde de quem está em contato com ele. 
Primeiramente, é preciso compreender que o mofo 
ou bolor são causados pela ação de fungos, ou seja, 
microrganismos vivos. Não se trata de uma simples 

mancha, caso não seja tratada, ela tende a aumen-
tar e se alastrar, podendo comprometer estruturas. 
 O mofo se prolifera em ambientes quentes, 
úmidos e com pouca luminosidade, então a primeira 
medida para evitar a instalação dele é garantir uma 
boa ventilação nos ambientes, sempre lembrando de 
abrir janelas para deixar circular o ar. A impermeabi-
lização das paredes também é uma alternativa para 
imóveis construídos em regiões com alta umidade.

 

 Bicicletário
 Acompanhando a tendência de se preferir 
um estilo de vida mais sustentável e saudável, mui-
tas pessoas estão incorporando em suas rotinas 
o hábito de andar de bicicleta, seja apenas para 
os momentos de lazer ou mesmo para executar 
seu transporte no dia a dia para trabalho, facul-
dade e outras atividades. Ser morador de prédio 
não é impedimento para possuir uma bicicleta, 
contudo é preciso obedecer a algumas regras. 

 As bicicletas dos condôminos não po-
dem ficar largadas em espaços comuns, tais como 
áreas de lazer ou corredores. O ideal, de fato, é 
que o próprio condomínio disponibilize um espa-
ço para que elas sejam acondicionadas. Isso pode 
ser feito com a montagem de um bicicletário, o 
qual pode ficar na garagem do prédio. Esses “es-
tacionamentos” especiais também são chamados 
de paraciclos e podem ser fixados no piso, parede 
ou teto, onde as bicicletas são guardadas de forma 
ordenada e podem ser presas com um cadeado 
ou corrente. A implantação deles é simples e de 
baixo custo. Para abrigar até cinco bicicletas, por 
exemplo, é necessário em média um espaço de 6m².
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Prevenindo o mofo

Energia solar
 
 Você sabia que o Brasil é um dos países 
com maior potencial de produção de energia so-
lar do mundo? Sim, isso porque recebemos to-
dos os anos altos índices de radiação solar. Outro 
motivo o Brasil ser um país com futuro prom-
issor nessa área é o fato de nosso país ter uma 
das maiores jazidas de quartzo do mundo, de 
onde se extrai o silício usado nas placas solares. 
A utilização da energia solar fotovoltaica pode ofe-

recer diversos benefícios para os brasileiros: menos 
poluente e de menor impacto ambiental e, ao con-
trário das hidrelétricas, não depende de chuvas e 
de nível de água em mananciais. Esse tipo de en-
ergia já é uma realidade em vários condomínios 
e vem sendo utilizada, com sucesso, para prover 
áreas comuns, tais como piscina, salão de festas 
e de jogos, sauna, sala de ginástica, quadras po-
liesportivas, dentre outros espaços coletivos, re-
duzindo a conta de energia mensal do prédio. 
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Maioria dos brasileiros ainda 
não tem hábito de separar lixo

 Você sabe motivo 
pelo qual alguns coletores de 
lixo são de diferentes cores? 
Sabe o que significa cada sím-
bolo e cor dessas lixeiras? Se 
você não é capaz de responder 
uma dessas perguntas ou as 
duas, provavelmente você 
faz parte do percentual de 
brasileiros que desconhece in-
formações elementares sobre 
as regras da coleta seletiva. 
 Os resíduos coletados 
podem ser recicláveis (metal, 
papel, papelão, plástico, den-
tre outros) ou rejeitos (não 
recicláveis). As principais 
cores utilizadas seguem um 
padrão e correspondem a: 
azul para papel; vermelho 
para plásticos; verde para 
vidros; amarelo para metal. 
 Eventualmente, po-
dem se encontrar lixeiras com 

mais cores, as quais correspon-
dem a: laranja para resíduos 
perigosos; roxo para resíduos 
radioativos; marrom para re-
síduos orgânicos e cinza para 
resíduo geral não reciclável 
ou misturado, ou contaminado 
não passível de separação.
 Um levantamento di-
vulgado neste ano pelo Ins- 
tituto Brasileiro de Opinião 
Pública e Estatística (Ibope) 
mostrou que 28%, ou seja, 
quase um terço da popula-
ção não sabe identificar as 
cores das lixeiras e seus con-
teúdos correspondentes. O 
dado é um importante alerta 
sobre a desinformação que 
envolve um tema tão impor-
tante para o meio ambiente 
e sustentabilidade no país. 
 Isso significa que tão 
importante quanto instalar 

esses equipamentos é levar 
informação e instrução às pes-
soas que deverão usá-los. Não 
adianta o condomínio investir 
em coletores especiais se os 
moradores, em suas unidades, 
não fizerem a separação corre-
ta dos resíduos. Dessa forma, 
a implantação de um sistema 
de coleta seletiva deve incor-
porar também alguma maneira 
de instruir os condôminos. 
 O professor universi-
tário aposentado Maciel Cal-
das, no cargo de síndico pelo 
terceiro mandato em Recife 
(PE) desenvolveu uma estra-
tégia virtual para alcançar o 
objetivo de ter uma coleta 
seletiva bem sucedida. “De-
senvolvi em minha segunda 
gestão um vídeo simples e 
curto com imagens e legendas 
orientando sobre como fazer 

a coleta e também tirando 
as principais dúvidas sobre 
o tema. O produto final foi 
compartilhado por nossas mí-
dias: whatsapp, grupo do face-
book e também por email”. 
 O síndico afirma que 
houve um feedback positivo 
e a maioria dos condôminos 
confirmou o recebimento e 
visualização do vídeo. Pre-
viamente, a implementação 
da coleta seletiva já havia 
sido discutida em assembleia. 
O vídeo serviu para sanar 
dúvidas práticas sem tomar 
muito o tempo dos moradores. 
 “O essencial é co-
nhecer o seu público. No nos-
so caso, boa parte de nossa 
comunicação já era feita vir-
tualmente e sei que funciona 
bem porque as pessoas que 
moram aqui têm um bom 

domínio nesses meios. Porém, 
se o condomínio tem um per-
fil diferente, com muitos ido-
sos, por exemplo, talvez fosse 
necessária outra estratégia, 
com material impresso, por 
exemplo”, aconselha o síndico.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Fique sabendo *Cecilia Lima

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA
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MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

GARANTIDORA DE CONDOMÍNIOS

LAUDOS, PERÍCIAS E REGULARIZAÇÕES

Classíndico

MANUTENÇÃO PREDIALECONOMIA DE ENERGIA
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SERRALHERIA

PORTA CORTA FOGO

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SEGURANÇA ELETRÔNICA

MANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS
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